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II PALAcIO 20

CillADANIA E DIREITOS HUMANOS:

Ementa: 

"Auto~iza a Cont~ataçao em ca~áter eme~gencial e
dá Out~as p~ovidências~.

-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Contratar

Caráter Emergencial, 02 (dois) professores de curr1culo por

e Henrique Dias.

-A Contratação será pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

durante a licença para tratamento de saúde e licença materni-

dade, das professoras Iolanda Enedina Mazoy Lopes e Marilei

Vitória Roaso Luiz, conforme laudos em anexo.

30 ~ Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entra em vi-

gor na data de sua Publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de
Manoel Viana,Rs, 30 de Junho de 1997 .
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5ec faz Plano Adm. 8 Turismo

oauer ~l Q1SP~Sl;~ n~ Art. 56 da lei Orgânica Mmicipal, que a ~

l-tlnicipal apraV'JU e EU sanci~~ a presente lEI.


